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TERMO ADITIVO N.° 02/2023 
 AO TERMO DE CONTRATO N.º 113/2022/SMS-1/CONTRATOS 

 
PROCESSO Nº : 6018.2021/0058976-0 
 
CONTRATANTE :   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
CONTRATADA: L.P.M. TELEINFORMATICA LTDA 
 
OBJETO DO CONTRATO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA DE REDES PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE E SEUS 
RESPECTIVOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, 
COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM RACKS DE 
PONTOS DE REDE, E EXECUÇÃO DE PROJETOS 
EM REDE LÓGICA E ELÉTRICA, POR DEMANDA 
NAS DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS DOS 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAUDE (SMS). 

 
OBJETO DO ADITAMENTO:  Acréscimo do objeto contratual correspondente a 

24,99% do valor mensal inicial atualizado do contrato. 
 
VALOR MENSAL DO ADITAMENTO: R$ 240.551,42 (duzentos e quarenta mil quinhentos e 

cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos) 
  
VALOR MENSAL COM ACRÉSCIMO: R$ 1.203.072,67 (um milhão, duzentos e três mil 

setenta e dois reais e sessenta e sete centavos) 
 
NOTA DE EMPENHO:   n.º 106.268/2023 no valor de R$ 424.974,18 

(quatrocentos e vinte e quatro mil, novecentos e 
setenta e quatro reais e dezoito centavos) 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº:  84.10.10.126.3024.2171.3.3.90.40.00.00.2.500.9001.1 

 
 

Aos ______ dias do mês de ____________ do ano de 2023, a PREFEITURA DA CIDADE DE 

SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, CNPJ n.º 13.864.377/0001-30, neste ato representada por seu Secretário Municipal 

da Saúde, Senhor LUIZ CARLOS ZAMARCO, nos termos da competência que lhe foi delegada, 

doravante designada como CONTRATANTE e, de outro a empresa L.P.M. TELEINFORMATICA 

LTDA, CNPJ n.º 03.756.801/0001-70, com sede na Avenida Prefeito Joao Vilallobo Quero n.º 

1.505, Area 03, Jardim Belval, Barueri/SP, CEP: 06.422-122, telefone: (11) 2755-5700, 

vencedora e adjudicatária do PREGÃO suprarreferido, por seu representante legal, senhor 

MARCOS AURELIO PEREIRA, CPF n.º 084.153.538-80, RG n.º 17.797.022-4 SSP-SP, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de 

Aditamento n.º 02/2023, por força do despacho autorizatório constante em SEI n.º 090791409 do 

processo nº 6018.2021/0058976-0, publicado no DOC/SP de 08/11/2023 – página 30, com 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/
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fundamento no  artigo artigo 65, § 1°, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. Fica consignado o acréscimo do objeto contratual, correspondente ao valor mensal de 

acréscimo de R$ 240.551,42 (duzentos e quarenta mil quinhentos e cinquenta e um 

reais e quarenta e dois centavos), a partir de 13/11/2023. 

1.2. Em razão do acréscimo indicado acima o valor mensal do ajuste passa a ser de R$ 

1.203.072,67 (um milhão, duzentos e três mil setenta e dois reais e sessenta e sete 

centavos), equivalente a 24,99% do valor mensal inicial atualizado do contrato, de 

acordo com a solicitação da Área Técnica sob SEI n.º 089428703, resultando no quadro 

abaixo: 

 

 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. As despesas decorrentes do presente aditamento irão onerar a dotação orçamentária n.º 

84.10.10.126.3024.2.171.3.3.90.40.00.00.2.500.9001.1, tendo sido emitidas Nota de 

Empenho n.º 106.268/2023 no valor de R$ 424.974,18 (quatrocentos e vinte e quatro mil, 

novecentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos), para cobertura das despesas no 

presente exercício. 

 

 

 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1.  Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas do Contrato n.º 113/2022/SMS-

1/CONTRATOS, no que não colidirem com o presente Termo. 

 

 

 

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, que 

lido e achado conforme entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas assinadas. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS ZAMARCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO 

CONTRATANTE  
 
 
 
 
 

MARCOS AURELIO PEREIRA 
L.P.M. TELEINFORMATICA LTDA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/
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